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LEI MUNICIPAL Nº.624-2011 

 
  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ALTERAR A LEI DE DIRETRIZES DE 2011,E O 
ANEXO DE METAS FISCAIS. 
  
 

                 O Prefeito Municipal JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS,  no 
uso de suas atribuições legais que lhes são asseguradas pela Legislação em vigor  
FAZ SABER que, a Câmara  Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte: 

                                                            LEI 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO de 2011, no anexo de metas fiscais no demonstrativo da 
Renuncia da Receita, conforme documento em anexo; 
   

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Cadeado, RS, 13 de Abril de 2011. 
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Prefeito Municipal 
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Fabio Mayer Barasuol 

Sec. de Adm. Plan e Fazenda 

 


